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AVISO

A Imprensa da Cidade comunica aos órgãos e entidades municipais que a Agência do D.O. Rio não aceitará a publicação de extrato de 

contrato que esteja em desacordo com a RESOLUÇÃO SEGOVI Nº 84 DE 09 DE MARÇO DE 2022.

Preço das publicações (centímetro de coluna)

Empresas Públicas, Fundações e Sociedades de Economia Mista do Município.................................................................................. R$          7,11

Terceiros (entidades externas ao Município)........................................................................................................................................... R$       140,38

Os textos para publicação devem ser apresentados em cd/pendrive, digitados em fonte Arial, corpo 12, em linhas de 13 centímetros de largura, 

acompanhados de uma cópia com assinatura e identiicação do responsável. 

As páginas do Diário Oicial são formadas por três colunas de 08 centímetros. 

Informações e entrega/envio de matérias para publicação com o comprovante de pagamento, dirigir-se à Agência D.O. Rio – Centro 

Administrativo São Sebastião – CASS. Rua Afonso Cavalcanti, 455 – Térreo – Cidade Nova - Tel.: 2976-2284 ou encaminhar para o e-mail 

agenciado@ic.rio.rj.gov.br. 

Para reclamações sobre publicações utilizar os canais de comunicação acima (respeitando o prazo de até 10 dias da data da veiculação).
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Diretor Industrial: André Felipe da Fonseca Gelli

LEIS SANCIONADAS E VETOS
LEIS SANCIONADAS E VETOS

_ _ _

OFÍCIO GP Nº 222/CMRJ EM 11 DE JULHO DE 2023.

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei o Projeto de Lei nº 1662-A, de 2019, 
de autoria dos Senhores Vereadores Cesar Maia, Rosa Fernandes, Dr. João Ricardo, Átila A. Nunes, Dr. Carlos 
Eduardo, Rocal, Matheus Gabriel, Prof. Célio Lupparelli, Paulo Pinheiro, Vera Lins, Felipe Michel, Marcelo Arar, 
Jorge Felippe, Veronica Costa, Eliseu Kessler, Luciana Novaes; e das Comissões de Justiça e Redação; de 
Administração e Assuntos Ligados ao Servidor Público; dos Direitos da Criança e do Adolescente; de Higiene, 
Saúde Pública e Bem-Estar Social; de Educação; de Abastecimento, Indústria, Comércio e Agricultura; e de 
Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, que “Institui ações de combate à obesidade infantil”, cuja 
segunda via restituo com o presente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

LEI Nº 7.987, DE 11 DE JULHO DE 2023.

Institui ações de combate à obesidade infantil.

Autores: Vereadores Cesar Maia, Rosa Fernandes, Dr. João 
Ricardo, Átila A. Nunes, Dr. Carlos Eduardo, Rocal, Matheus 
Gabriel, Prof. Célio Lupparelli, Paulo Pinheiro, Vera Lins, Felipe 
Michel, Marcelo Arar, Jorge Felippe, Veronica Costa, Eliseu 
Kessler, Luciana Novaes; e das Comissões de Justiça e Redação; 
de Administração e Assuntos Ligados ao Servidor Público; 
dos Direitos da Criança e do Adolescente; de Higiene, Saúde 
Pública e Bem-Estar Social; de Educação; de Abastecimento, 
Indústria, Comércio e Agricultura; e de Finanças, Orçamento e 
Fiscalização Financeira.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui ações de combate à obesidade infanto-juvenil, através da promoção de ambientes saudá-
veis em escolas públicas e privadas no Município do Rio de Janeiro.

Art. 2º Ficam proibidas a venda e a oferta de bebidas e alimentos ultraprocessados nas escolas públicas e priva-
das de ensino infantil e fundamental, estabelecidas no Município do Rio de Janeiro.

Parágrafo único: Nas escolas públicas municipais, a oferta ou distribuição desses produtos obedecerão ao dis-
posto no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Art. 3º Para os ins desta Lei, consideram-se alimentos ultraprocessados aqueles cuja fabricação envolve diver-
sas etapas, técnicas de processamento e ingredientes, muitos deles de uso exclusivamente industrial, conforme 
disposto no Guia Alimentar Para a População Brasileira do Ministério da Saúde.

Art. 4º O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará nas seguintes sanções:

I - notiicação para regularização no prazo de dez dias;

II - advertência; e

III - em se tratando de escola particular, multa diária de mil e quinhentos reais, até que a irregularidade seja sanada.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da aplicação de multa a que se refere o inciso III serão destinados às 
ações e programas voltados à segurança alimentar de jovens e ao combate à obesidade infantil.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, estipulando prazo para que as escolas públicas e privadas se 
adequem aos seus dispositivos.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDUARDO PAES

OFÍCIO GP Nº 223/CMRJ EM 11 DE JULHO DE 2023.

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que, nesta data, sancionei o Projeto de Lei nº 631-A, de 2021, de 
autoria dos Senhores Vereadores Marcio Ribeiro, Marcos Braz, Celso Costa e Vera Lins, que “Dispõe sobre a 
execução dos serviços de poda, corte, remoção com destoca e substituição de árvores no Município e dá 
outras providências”, cuja segunda via restituo com o presente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de alta estima e distinta consideração.
EDUARDO PAES

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador CARLO CAIADO
Presidente da Câmara Municipal do Rio de Janeiro

LEI Nº 7.988, DE 11 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre a execução dos serviços de poda, corte, remo-
ção com destoca e substituição de árvores no Município 
e dá outras providências.

Autores: Vereadores Marcio Ribeiro, Marcos Braz, Celso Costa 
e Vera Lins.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado aos munícipes contratar o serviço de poda, corte ou remoção com destoca e substituição 
de árvores do passeio público dos logradouros municipais limítrofes às residências, desde que estejam no limite 
de suas calçadas ou no âmbito de suas propriedades particulares.

Art. 2º A solicitação para a execução dos serviços dependerá de autorização especíica expedida pelo órgão 
responsável no âmbito do Poder Executivo, emitida por escrito, a requerimento do interessado.

Parágrafo único. Poderá o munícipe contratar proissional técnico devidamente habilitado, às suas expensas, 
para a emissão do referido laudo técnico, que será apensado por ocasião do protocolo de requerimento, cabendo 
ao Poder Público somente a autorização para a realização dos serviços em questão.

Art. 3º A empresa especializada executora da prestação de serviços deverá obrigatoriamente:

I - ser credenciada junto ao órgão responsável no âmbito do Poder Executivo;

II - dispor de equipamentos e mão de obra adequada para a execução do serviço;

III - possuir proissionais técnicos capacitados para execução e acompanhamento dos serviços;

IV - possuir sede administrativa, e estar em pleno e regular funcionamento para sua atividade im;

V - obedecer às normas técnicas de segurança do trabalho, sendo responsável por qualquer eventualidade;

VI - observar rigorosamente os laudos expedidos pela Municipalidade quando da execução dos serviços con-
tratados;

VII - irmar termo de responsabilidade civil por quaisquer danos causados durante a execução dos serviços, 
assumindo integralmente indenizações e reparos, a patrimônio ou pessoa física, nos prazos e condições deter-
minados por legislação pertinente;

VIII - fornecer documento comprobatório da execução dos serviços ao munícipe, que o encaminhará à Adminis-
tração Municipal para encerramento do processo; e
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